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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2014 

Regulamenta o exercício da profissão de 

Despachante Documentalista e dá outras 

providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de 

Despachante Documentalista em todo território nacional. 

Art. 2º Despachante documentalista é o profissional legalmente 

habilitado para praticar, como pessoa física ou mediante constituição de 

pessoa jurídica, as atividades previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. A pessoa jurídica prevista neste artigo somente 

poderá ser formada sob a responsabilidade de Despachante Documentalista 

legalmente habilitado.  

Art. 3º As atribuições do Despachante Documentalista consistem 

no conjunto de atos e procedimentos legais, necessários à mediação e 

representação, em nome de seus comitentes, nas relações com os órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, 

bem como perante as entidades ou órgãos que exerçam funções ou atribuições 

em substituição ou complementação ao trabalho desses entes, mediante 

contrato, permissão, concessão, autorização ou convênio com esses órgãos ou 

entidades.  

§ 1º No exercício de suas atribuições o Despachante 

Documentalista pode acompanhar a tramitação de processos e procedimentos, 

cumprir diligências, anexar documentos, prestar esclarecimentos, solicitar 

informações e relatórios, bem como proceder a todos os atos pertinentes e 

necessários à mediação ou representação. 
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§ 2º O Despachante Documentalista tem mandato presumido de 

representação na defesa dos interesses de seus comitentes, salvo para a prática 

de atos para as quais a lei exija poderes especiais.  

§ 3º O mandato a que se refere o § 2º deste artigo termina com a 

entrega, ao comitente, do documento objeto do contrato.  

§ 4º O Despachante Documentalista fornecerá ao comitente, 

sempre que lhes forem solicitadas, informações detalhadas sobre o andamento 

das negociações ou procedimentos de que está encarregado.  

§ 5º O Despachante Documentalista atuará em obediência aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, finalidade, interesse 

público e eficiência, requisitos esses essenciais no exercício de sua função. 

Art. 4º O Despachante Documentalista exerce suas funções nos 

órgãos públicos respeitando as leis, decretos, portarias e regulamentos 

federais, estaduais e municipais de credenciamento, funcionamento e 

atendimento. 

Art. 5º São condições para o exercício da profissão de 

Despachante Documentalista: 

I – ser brasileiro nato ou naturalizado, maior de dezoito anos, ou 

emancipado na forma da lei;  

II – ser graduado em nível tecnológico como despachante 

documentalista em curso reconhecido na forma da lei; 

III – estar inscrito no Conselho Regional de Despachantes 

Documentalistas.  

Parágrafo único. O Conselho Regional de Despachante 

Documentalista, em cumprimento do inciso II do art. 5º, expedirá à 

habilitação, respeitada a competência adquirida no curso de graduação 

tecnológica. 
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Art. 6º São deveres do Despachante Documentalista:  

I – tratar os interessados em seus serviços com atenção e 

urbanidade;  

II – portar-se e trajar-se de maneira conveniente no recinto das 

repartições públicas, tratando os servidores com cortesia e respeito;  

III – desempenhar com zelo e presteza os negócios a seu cargo;  

IV – assinar os requerimentos dos serviços executados;  

V – guardar sigilo profissional;  

VI – fiscalizar e orientar seus empregados na execução dos 

serviços em geral;  

VII – ressarcir seus comitentes e os Poderes Públicos pelos danos 

e prejuízos a que der causa, por ação ou omissão;  

VIII – manter as dependências e instalações do trabalho 

compatíveis com o atendimento ao público;  

IX – fazer consignar nos impressos e publicidade em geral, a 

denominação de seu escritório, se pessoa jurídica e a inscrição no Conselho 

Regional;  

X – afixar em lugar visível e de fácil leitura a sua habilitação 

profissional e o alvará de funcionamento expedido pelo Município;  

Art. 7º São direitos do Despachante Documentalista:  

I – exercer com liberdade suas prerrogativas na defesa dos 

interesses que lhe foram atribuídos;  
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II – representar, junto às autoridades superiores, contra 

servidores encarregados pelo atendimento ao público e seus superiores, que 

no desempenho dos cargos e funções que lhe competem, praticarem atos que, 

por sua natureza, excedam os seus deveres, implicando sistematicamente em 

danos materiais e morais aos despachantes e seus comitentes, assim como os 

decorrentes da inobservância de outros dispositivos de lei;  

III – apresentar às autoridades responsáveis por instituição de 

atos administrativos relativos aos serviços e atribuições dos despachantes, 

assim como às responsáveis por sua execução, sugestões, pareceres, opiniões 

e críticas visando, primordialmente, contribuir eficazmente para a 

desburocratização e aperfeiçoamento do sistema;  

IV – não ser punido sem prévia sindicância, sendo-lhe 

assegurado amplo direito de defesa;  

V – denunciar as autoridades de sua jurisdição e, se for o caso, às 

superiores competentes, na forma cabível à espécie, o exercício ilícito da 

atividade praticada por outro despachante ou por elementos alheios à 

categoria;  

Art. 8º É vedado, ao Despachante Documentalista, no seu 

exercício profissional:  

I – realizar propaganda contrária à ética profissional;  

II – aliciar clientes, direta ou indiretamente;  

III – praticar com ou sem intuito lucrativo, atos desnecessários à 

solução de assuntos a seu cargo ou protelar o seu andamento;  

IV – emitir documentos ou autorizações, em substituição a 

documentos oficiais em seu poder ou em tramitação em órgãos públicos;  

V – manter filiais de seu estabelecimento, exceto se tratar de 

sociedade constituída exclusivamente de despachantes públicos, desde que 

S
F

/
1

4
8

3
2

.
0

0
5

4
0

-
5

0



mr2014-04253 

seja na mesma cidade da sede e que cada uma das filiais tenha um 

despachante responsável pelo seu funcionamento; 

Art. 9º O Despachante Documentalista é responsável pelos 

prejuízos que causar aos seus comitentes ou aos Poderes Públicos, inclusive, 

pelas irregularidades praticadas por seus empregados.  

Parágrafo único. A responsabilidade administrativa não isenta o 

Despachante Documentalista ou os empregados auxiliares da ação civil ou 

penal, quando cabíveis. 

Art. 10. O Código de Ética aprovado pelo Conselho Federal de 

Despachante Documentalista é o instrumento que norteia a atuação e o 

comportamento na sociedade do Despachante Documentalista, bem como 

dispõe sobre as penalidades aplicáveis aos profissionais.  

Art. 11. É vedado às empresas comercial, industrial, financeira, 

imobiliária e de serviços, a cobrança de qualquer taxa e honorário próprio do 

Despachante Documentalista. 

Parágrafo único. As taxas requeridas para o serviço e os 

honorários do Despachante Documentalista devem ser pagas contra a 

apresentação de nota fiscal, em se tratando de pessoa jurídica e recibo, em se 

tratando de pessoa física. 

Art. 12. É assegurado o título de Despachante Documentalista, 

com pleno direito à continuidade de suas funções, nos termos desta lei, aos 

profissionais que, na data de sua publicação, estejam inscritos nos Conselhos 

Regionais de Despachantes Documentalistas. 

Parágrafo único. Aplica-se o caput aos inscritos em Sindicatos e 

Associações de Despachantes Documentalistas, em pleno exercício da 

atividade, e ou que comprovem, por outros meios, amparados por leis ou atos 

editados por órgãos da Administração Pública Federal, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e que devem se inscrever nos Conselhos 

Regionais de Despachantes Documentalistas. 
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Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal dispõe no inciso XIII de seu art. 5º, que 

“é livre o exercício de qualquer, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer”. Esse dispositivo deixa clara 

a necessidade de regulamentação legal das atividades que exigem condições 

especiais para o seu exercício. E dentre as profissões que demandam por 

qualificações especiais do profissional, para o seu exercício, estão aquelas que 

atuam evitando ou diminuindo os riscos à segurança, à saúde e ao patrimônio 

físico e financeiro das pessoas e das instituições. 

Nesse contexto, o Despachante Documentalista, no desempenho 

de suas atribuições, exerce um papel fundamental no encaminhamento de 

documentos essenciais para o exercício da cidadania, além de facilitar as 

relações dos representantes do Estado e das instituições públicas com os 

cidadãos afetados por suas exigências legais. Desse bom relacionamento 

depende o andamento das demandas e, em última instância, a evolução dos 

indicadores econômicos e o estabelecimento de uma situação de bem estar 

social, em benefício de toda a sociedade. 

Em sentido contrário, o mau desempenho do trabalho dos 

despachantes documentalistas pode resultar em prejuízos para os clientes e 

cidadãos, além de terceiros eventualmente prejudicados, se não chegar a 

trazer prejuízos até para o funcionamento da máquina estatal. É por essa razão 

que o despachante documentalista existe desde os primórdios do Estado 

Brasileiro, quando iniciaram sua atividade por ordem da coroa Portuguesa. 

Hoje já são milhares de profissionais que vivem dessa atividade. 

Não se pretende de forma alguma criar impedimento ou 

dificuldade para o cidadão buscar diretamente a solução de seus assuntos ou 

interesses junto aos órgãos públicos. O que se pretende com o presente 

projeto de lei é assegurar proteção à sociedade brasileira contra os maus 

profissionais e permitir o desenvolvimento dessa importante atividade, 

necessária na desburocratização do Estado Brasileiro. 
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A propositura visa ainda a reconhecer o trabalho desenvolvido 

pelos despachantes documentalistas, assegurando-lhes responsabilidades e 

direitos e, principalmente, disciplinando a atividade de maneira uniforme para 

todo o território nacional, a exemplo do que ocorre com outras atividades já 

regulamentadas, com suas atribuições próprias, direitos e deveres 

profissionais. 

Importante destacar, ainda, os relevantes serviços prestados pela 

categoria à toda a comunidade. Os despachantes manipulam documentos 

públicos e particulares, sendo necessário um rigoroso controle do desempenho 

das suas funções. Além disso, há uma vasta legislação a ser observada que 

abrange toda a sua área de atuação. 

Por todas essas razões, consideramos imprescindível a 

regulamentação da profissão dos despachantes documentalistas. Assim, 

teremos profissionais devidamente inscritos no respectivo Conselho, regidos 

por um Código de Ética e de conduta próprio, com claros direitos e 

responsabilidades. 

Esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a aprovação 

da matéria e a sua rápida tramitação. 

Sala das Sessões, 

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA   

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais  Emendas Constitucionais de Revisão  

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art. 1º ...................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 

aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - ........................................................ 
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 

filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta 

e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX – ......................................................... 

...................................... 

Art. 250. ........................................................ 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 2.º Vice-
Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 
3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente de 
Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral - Adolfo 
Buaiz - Vivaldo Barbosa - Vladimir Palmeira - Wagner Lago - Waldec Ornélas - Waldyr Pugliesi - 
Walmor de Luca - Wilma Maia - Wilson Campos - Wilson Martins - Ziza Valadares.  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.10.1988 
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